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CIRCULAR Nº 001 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2023 

LICITAÇÃO Nº 1008766 – LICITACOES-E/BANCO DO BRASIL 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Execução dos Serviços de 

Fornecimento de Bilhetes e Ordens de Passagens Aéreas e Terrestres, assim como 

Reservas de Hospedagens em Hotéis e Pousadas, dentro do território nacional, conforme 

este edital e seus anexos. 

 

Prezados (as) Senhores (as), 
 
Referente aos questionamentos recebidos até o momento tem-se a informar inicialmente 

que ao referido procedimento aplica-se a Resolução 1.252/2012, a seguir esclarece:  

 

ESCLARECIMENTOS 

 

Atendendo ao solicitado, segue os esclarecimentos das dúvidas abaixo descritas: 

 

QUESTIONAMENTO 1 - O valor a ser lançado na proposta é Percentual de Desconto ou 
Taxa de serviço (Fee)?  
 
PERCENTUAL DE DESCONTO 
 
Se for TAXA de agenciamento, perguntamos:  
 

a) Será aceito TAXA com quatro casas decimais, após a vírgula no valor de R$ 0,0001?  
 
CONFORME EDITAL SUBITEM 3.1.3 - Deverá apresentar o valor total por lote, em 
algarismo e por extenso, com duas casas decimais após a vírgula, em moeda 
corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com encargos 
sociais, tributos, descontos, emolumentos, impostos, fretes, despesas diretas e 
indiretas em geral e demais condições da prestação de serviços que sejam devidos 
em decorrência, direta e/ou indireta, da consecução do objeto desta licitação. 
 

b) Será aceito TAXA no valor de R$ 0,01?  
 
NÃO SERÁ ACEITO 
 

c) Será aceito TAXA no valor de R$ 0,00?  
 
NÃO SERÁ ACEITA TAXA COM VALORES ZERADOS 
 

d) Será aceito TAXA no valor NEGATIVO?  
 
NÃO SERÁ ACEITA TAXA COM VALOR NEGATIVO 
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e) O valor a ser cadastrado no portal será o valor total das taxas ou unitário?  

 
SERÁ CADASTRADO O VALOR TOTAL DE DESCONTO EX.: R$ 1,00 = 1% E 
ASSIM SUCESSIVAMENTE. 

 
QUESTIONAMENTO 2 - Quanto a RENUMERAÇÃO pelos serviços prestados pela 
empresa, perguntamos:  
 

a) A TAXA de Agenciamento será a única e exclusiva renumeração do agente de 
viagem?  
 
SIM 

 
QUESTIONAMENTO 3 - Para a prestação desses serviços será exigido posto de 
atendimento?  
 
NÃO SERÁ NECESSÁRIO 
 
QUESTIONAMENTO 4 - Caso haja empate será por sorteio ou será considerada a Proposta 
cadastrada em primeiro lugar? 
 
CONFORME EDITAL SUBITEM 5.3.16.- Caso haja igualdade de propostas entre licitantes, 
o sistema permitirá que os fornecedores empatados possam encaminhar propostas 
fechadas de desempate. Para tal, o pregoeiro da disputa deverá encerrar a disputa 
empatada, o que conferirá aos fornecedores empatados o prazo de até 10 minutos para 
enviar suas propostas de desempate. Na sala de disputa o sistema enviará mensagem 
automática, informando do reconhecimento do empate e orientando os fornecedores quanto 
ao envio de proposta de desempate. O pregoeiro deverá encerrar aquela disputa para que 
os fornecedores possam registrar suas propostas de desempate. 
 
QUESTIONAMENTO 5 - Caso seja por percentual de desconto, o valor a ser cadastrado no 
sistema será ex: 1,00 se refere a 1% de desconto?  
 
SIM 
 
QUESTIONAMENTO 6 - Ou caso a empresa queira ofertar o percentual de desconto de 1% 
a mesma deve cadastrar 99,00 no sistema?  
 
OS VALORES SERÃO EM PERCENTUAIS DE DESCONTO 
 
QUESTIONAMENTO 7 - No modelo de proposta é solicitado valor em R$, podemos 
considerar apenas como modelo caso a disputa seja por percentual?  
 
SIM 
 
QUESTIONAMENTO 8 - No ato do cadastro da proposta devemos anexar algum documento 
no sistema? Ou apenas apresentar o valor? 
 
 ATENTAR AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL  
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QUESTIONAMENTO 9 – Será aceito cobrança da DU (taxa de agenciamento) taxa referente 
ao serviço de agenciamento prestado pelas agências?  
 
NÃO 
 
QUESTIONAMENTO 10 - O desconto é referente ao valor global ou somente ao 
agenciamento? 
 
VALOR GLOBAL  
 
QUESTIONAMENTO 11 - O desconto incidirá sobre a taxa de agenciamento ou bilhetes 
aéreos? 
 
BILHETES AÉREOS E TAXA DE EMBARQUE 
 
QUESTIONAMENTO 12 - A empresa optante pelo simples nacional nos termos da lei 
complementar nº123 de 2016 será dispensada da retenção? 
 
A LEI COMPEMENTAR Nº 123 DE 2016, NÃO SE APLICA AO NOSSO REGULAMENTO 
 
QUESTIONAMENTO 13 - Será efetuado a retenção de impostos referente a lei Kandir? 
 
NÃO SERÁ RETIDO 
 

Maceió, 11 de julho de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


